Senhor. - A quantia votada na Lei nº 2035 de 23 de Setembro de 1871, mandada vigorar pelo Decreto nº 2091 de 11 de Janeiro deste anno, e o credito extraordinario concedido por Decreto nº 5090 de 21 de Setembro de 1872 não foram sufficientes para occorrer ás despezas necessarias do § 6º e Repartições de Fazenda. É, por isso, indispensavel um credito de 1.697:390$243 para aquellas duas rubricas, como consta da representação junta da Repartição Fiscal do Ministerio da Guerra e da tabella que a acompanha.

O excesso de 1.677:238$636, que se verifica no § 6º, provém de que a quantia precisa para o fardamento de 16.000 praças de pret absorveu 1.600:000$000, segundo o calculo feita pela Repartição de Quartel-Mestre General, e tendo a Lei do Orçamento concedido o credito de 1.680:967$560 para Arsenaes de Guerra e Armazens de artigos bellicos, resta apenas a quantia de 80:967$560 para pagamento de ordenado de empregados, jornaes de operarios, laboratorios, acquisição de machinas e mais despezas variadas, que se fazem por esses estabelecimentos.

Bem que não esteja completo o numero de praças, comtudo a differença deixada não é bastante para fazer face aos outros serviços e despezas que se effectuam nos Arsenaes de Guerra e Armazens de artigos bellicos do Imperio, cujos fornecimentos dentro do paiz e para a Divisão Brasileira no Paraguay são de grande importancia.

A insufficiencia da verba destinada ao § 6º foi reconhecida na proposta feita para o exercicio actual, tendo a Camara dos Srs. Deputados votado agora quantia muito mais elevada do que a que está marcada no Orçamento que se prorogou.

Accresce que da quantia de 1.983:215$949, concedida pelo Decreto nº 5090 de 21 de Setembro do anno proximo passado para o referido § 6º, foram postos em Londres 1.110:117$899 para a compra de armamento, e o resto applicado aos fardamentos de reserva, equipamentos e tudo mais que era de mister preparar na hypothese da eventualidade de uma guerra, que felizmente não se realizou, mas que entretanto impôz ao paiz o sacrificio de preparativos indispensaveis.

No paragrapho - Repartições de Fazenda - o augmento de 20:151$607 procede da necessidade que tem havido de conservarem-se as nossas forças na Republica do Paraguay, quando a despeza havia sido calculada sómente para seis mezes, por presumir-se que ellas alli se demorariam até fins do anno proximo passado.

Verificando-se, porém, nas verbas 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 13ª, 14ª e 15ª do Orçamento sobras provaveis, na importancia de 1.855:085$874, conforme está demonstrado na tabella acima referida da Repartição Fiscal, podem, sem inconveniente das mencionadas sobras, ser transferidas para aquellas verbas, em que ha deficit, as quantias necessarias para occorrer ás despezas do resto do exercicio.

Nesta conformidade tenho, pois, a honra de submetter á assignatura de Vossa Magestade Imperial o Decreto junto, autorizando a transferencia das ditas quantias.

Sou com o mais profundo respeito, de Vossa Magestade Imperial, subdito fiel e reverente. - João José de Oliveira Junqueira.

